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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade 

 

Há necessidade de aquisição de uma ambulância 4x4 para atender às demandas de 

urgência, emergência e transporte sanitário, considerando que o município possui áreas 

rurais, estradas não pavimentadas e locais de difícil acesso, especialmente em períodos 

chuvosos. As ambulâncias convencionais não atendem adequadamente essas condições, 

comprometendo o tempo de resposta e a segurança de pacientes e profissionais. A 

aquisição do veículo é essencial para garantir acesso aos serviços de saúde, segurança 

no transporte e qualidade da assistência, em conformidade com os princípios do SUS. 

 

2. Área requisitante  

Secretária Municipal de Saúde – Eliana Maria Nunes 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

A contratação deverá contemplar aquisição de 01 (uma) Ambulância tipo A, simples 

remoção, pick-up 4x4, adequada para circulação em áreas rurais, estradas não 

pavimentadas e locais de difícil acesso.  

O veículo deverá ser devidamente adaptado e equipado conforme as normas e 

especificações técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, pelo CONTRAN e 

demais legislações vigentes, garantindo condições seguras para o transporte de pacientes 

e atuação da equipe de saúde.  

A ambulância deverá possuir compartimento assistencial apropriado, com capacidade 

para transporte de paciente em maca, além de equipamentos obrigatórios de suporte e 

segurança, tais como sistema de oxigenação, sinalização acústica e visual, e demais itens 

exigidos para o tipo de ambulância contratado.  

O veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, devidamente licenciado e 

emplacado, acompanhado de garantia de fábrica. 

 

4. Levantamento de Mercado  

A estimativa do valor da presente contratação foi realizada com base em recursos 

financeiro repassado ao município através das seguintes resoluções da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG): 

Resolução SES/MG nº 9.753/2024 – Referente à aquisição de ambulância 4x4; 

Justifica-se que o valor em questão permaneceu depositado em conta da Prefeitura desde 

outubro de 2024, período no qual houve a devida incidência de rendimentos financeiros, 

conforme as regras aplicáveis à gestão de recursos públicos. 
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Ademais, destaca-se que o preço foi inicialmente definido com base em resolução 

específica vigente à época, tendo sido posteriormente atualizado pelo índice oficial 

IPCA, de forma a preservar o valor real da quantia frente à inflação do período. 

Dessa forma, a composição do valor atual reflete tanto os rendimentos auferidos durante 

o período de aplicação quanto a atualização monetária pelo IPCA, garantindo sua 

adequação e conformidade com os critérios legais e econômicos aplicáveis. 

5. Descrição da solução como um todo  

A presente contratação visa atender de forma integrada às demandas operacionais da 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio da aquisição de veículo automotor novo, zero 

quilômetro, com especificações técnicas adequadas às finalidades específicas de cada 

área.  
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

01 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, COM TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG PARA 
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO COM (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO 

DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO COM BAÚ DE ALUMÍNIO ADAPTADO COM PORTAS 
TRASEIRAS. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 1.000 KG MOTOR; POTÊNCIA MÍNIMA 

100 CV; COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 

PELO CONTRAN; SNORKEL PARA CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO MOTOR E 

DIFERENCIAL; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO 

TOTAL. SISTEMA ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA 

ADICIONAL MÍNIMA 100A. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO 
ALTERNADOR, NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120 A. 

INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12V) PARA ALTERNADA (110V) COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTÍNUA, COM ONDA SENOIDAL 
PURA.PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍNIMO DE UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO 

MÍNIMO 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA 

MÁX DE 120 W), INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO 
NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO:BARRA LINEAR 

FRONTAL O VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A 

LEDS EM CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA 
COM TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR 

SINALIZADOR.02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA, COM 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO COM AS 
PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, COM LENTE INJETADA DE 

POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO 
UV. FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE 

J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 

VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

MÍNIMO DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO E 

PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍNIMO 100 DB @13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE 

ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE 

SIRENES ELETRÔNICAS COM UM ÚNICO ALTO FALANTE; SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO. 
VENTILAÇÃO DO VEÍCULO PROPORCIONADA POR JANELAS E AR CONDICIONADO. 

COMPARTIMENTO DO MOTORISTA COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 

AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL 

DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.561.CAPACIDADE 

TÉRMICA DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM NO 

MÍNIMO 30.000 BTUS. CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA DA 
MACA. NO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL 

ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ.MACA RETRÁTIL OU BI-ARTICULADA, CONFECCIONADA 

EM DURALUMÍNIO; COM NO MÍNIMO 1.800 MM DE COMPRIMENTO, COM SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E COLCHONETE. 

APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO 

FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA 

01 
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ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 

E AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: 
DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 

ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM 

UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, 
JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, PARA AUXILIAR NO EMBARQUE, COM 

ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO 

BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS 
E MEDICAMENTOS; FORNECER VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, 

COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS 

E VIDROS TRASEIROS BEM COMO, NOME E LOGOMARCA OFICIAL DO GOVERNO DE 
MINAS GERAIS, DE ACORDO COM O PADRÃO DO MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL, 

DISPONÍVEL NO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV 

– WWW.GOVERNO.MG.GOV.BR - 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 
COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM 

VIGOR. O BAÚ PODERÁ SER DE ALUMÍNIO OU DE PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE 

VIDRO. 

O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE 0 KM (ZERO QUILÔMETRO), SEM USO PRÉVIO, 

SENDO VEDADO O DESLOCAMENTO RODANDO POR MEIOS PRÓPRIOS, DEVENDO O 

TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DE ENTREGA SER REALIZADO POR CAMINHÃO-

CEGONHA, PRANCHA OU MEIO EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE LICENCIADO E 

EMPLACADO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO.  

 

 

7- Estimativa do Valor da Contratação  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, 

COM TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG PARA 

OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO COM 

(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO 

ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO 
POSTERIOR, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO COM 

BAÚ DE ALUMÍNIO ADAPTADO COM PORTAS 
TRASEIRAS. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

CARGA 1.000 KG MOTOR; POTÊNCIA MÍNIMA 

100 CV; COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 

CONTRAN; SNORKEL PARA CAPTAÇÃO DO AR 

DE ADMISSÃO DO MOTOR E DIFERENCIAL; 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 

A 5,5 METROS CÚBICOS NO TOTAL. SISTEMA 

ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, COM 
MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MÍNIMA 

100A. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA 

NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO 
ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 

120 A. INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA 

(12V) PARA ALTERNADA (110V) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000W DE 

POTÊNCIA MÁXIMA CONTÍNUA, COM ONDA 

SENOIDAL PURA.PAINEL ELÉTRICO INTERNO 
MÍNIMO DE UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO 

MÍNIMO 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES 

(2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA MÁX 
DE 120 W), INTERRUPTORES COM TECLAS DO 

TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO NATURAL E 

ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
SECUNDÁRIO:BARRA LINEAR FRONTAL O 

VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR 

FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM 

CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA 

AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA COM 

TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E 
CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR 

SINALIZADOR.02 SINALIZADORES NA PARTE 

TRASEIRA NA COR VERMELHA, COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR 

MINUTO, OPERANDO MESMO COM AS PORTAS 

UNIDADE 1 R$ 371.516,12 R$ 371.516,12 
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TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 

ACIONADO, COM LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 

DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO UV. 

FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE 

J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), 

NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 
VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 

DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. SINALIZAÇÃO 

ACÚSTICA COM AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

MÍNIMO DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE 

MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO E 
PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍNIMO 

100 DB @13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE 

COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE 
J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), 

NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E 

DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES 
ELETRÔNICAS COM UM ÚNICO ALTO 

FALANTE; SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO. 

VENTILAÇÃO DO VEÍCULO PROPORCIONADA 
POR JANELAS E AR CONDICIONADO. 

COMPARTIMENTO DO MOTORISTA COM O 
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA 

PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. PARA O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL 

DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SISTEMA 

DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO 

CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 
14.561.CAPACIDADE TÉRMICA DO SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO 

TRASEIRO COM NO MÍNIMO 30.000 BTUS. 
CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA 

CABECEIRA DA MACA. NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, 
UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO 

BAÚ.MACA RETRÁTIL OU BI-ARTICULADA, 

CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; COM 
NO MÍNIMO 1.800 MM DE COMPRIMENTO, COM 

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E 
COLCHONETE. APRESENTAR AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO 

FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU 
CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA 

ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO 

ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 
E AMD STANDARD 004, FEITO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN 

INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO 
DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE 

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 

VÍTIMAS. PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE 

VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA 
DIREITA, PARA AUXILIAR NO EMBARQUE, 

COM ACABAMENTO NA COR AMARELA. 

ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA 
TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PARA APOIO DE 

EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; 
FORNECER VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO 

DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA 

E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, 
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LATERAIS E VIDROS TRASEIROS BEM COMO, 
NOME E LOGOMARCA OFICIAL DO GOVERNO 

DE MINAS GERAIS, DE ACORDO COM O 

PADRÃO DO MANUAL DE IDENTIDADE 
VISUAL, DISPONÍVEL NO SÍTIO ELETRÔNICO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – 

SEGOV – WWW.GOVERNO.MG.GOV.BR - 0KM, 
FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS) MESES, 

COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 

OBRIGATORIOS, CONFORME LEGISLACAO EM 
VIGOR. O BAÚ PODERÁ SER DE ALUMÍNIO OU 

DE PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE 

VIDRO. 

O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE 0 KM 

(ZERO QUILÔMETRO), SEM USO PRÉVIO, 

SENDO VEDADO O DESLOCAMENTO 

RODANDO POR MEIOS PRÓPRIOS, DEVENDO 

O TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DE ENTREGA 

SER REALIZADO POR CAMINHÃO-

CEGONHA, PRANCHA OU MEIO 

EQUIVALENTE, DEVIDAMENTE 

LICENCIADO E EMPLACADO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. 

VALOR TOTAL =       R$ 371.516,12 

 

8- Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

O processo será realizado através de julgamento por item, em atendimento ao 

regramento legal e ainda, por ser a melhor forma de atendimento às necessidades do 

município e a forma economicamente mais viável, tendo em vista que em um 

julgamento item a item a Licitação torna-se mais competitiva, o que alcança ainda mais 

a economicidade da contratação. 

 

9-Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

10- Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11-Resultados Pretendidos  

Com a aquisição da ambulância tipo A, simples remoção, pick-up 4x4, zero quilômetro, 

pretende-se ampliar e qualificar o atendimento de urgência, emergência e transporte 

sanitário no município, garantindo maior agilidade, segurança e eficiência nos 

deslocamentos de pacientes. A medida visa assegurar assistência adequada à população, 

especialmente nas áreas rurais e de difícil acesso, reduzindo o tempo de resposta dos 

atendimentos, melhorando as condições de transporte e contribuindo para a preservação 

da vida e a promoção da saúde pública. 
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12-Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida, necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

13-Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

14-Declaração de Viabilidade  

A contratação pretendida mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e 

orçamentário. Do ponto de vista técnico, a aquisição de 01 (uma) ambulância tipo A, 

simples remoção, pick-up 4x4, zero quilômetro, atende de forma adequada às 

necessidades do município, especialmente no que se refere ao atendimento de urgência, 

emergência e transporte sanitário em áreas rurais e de difícil acesso, garantindo maior 

eficiência e segurança nos serviços prestados. 

 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

Eliana Maria Nunes 

Secretária Municipal de Saúde 
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